
MUNICÍPIO DE SÃO FILIPE 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 6/2025

Sumário: Aprovando o Orçamento da Câmara Municipal de São Filipe do ano económico de
2025.

Deliberação de 10 de janeiro de 2025

Que aprova o Orçamento e Plano de Atividades da Câmara Municipal para o Ano Económico de
2025.

A Assembleia Municipal de São Filipe, reunida na sua 2ª (segunda) Sessão da IX Legislatura, no
dia 10 de janeiro de 2025, delibera, nos termos conjugados do artigo 39º da Lei n.º 79/VI/2005,
de 5 de setembro e do artigo 81º n.º 2 alínea b) da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho, que aprova o
Estatuto dos Municípios, o seguinte:

Capítulo I

Aprovação do Orçamento

Artigo 1º

Objeto da Deliberação

1. Aprovar, com 11 (onze) votos a favor da bancada do PAICV, 4 (quatro) contra da bancada do
MPD e nenhuma abstenção, a proposta de Orçamento do Município de São Filipe para o ano
económico de 2025, no montante de 758.502.124$00 (Setecentos e Cinquenta e Oito Milhões,
Quinhentos e Dois Mil, Cento e Vinte e Quatro Escudo).

2. Integra este orçamento, aprovado pela presente Deliberação, o seu articulado, bem como os
mapas orçamentais e os anexos informativos, previstos nos artigos 37º e 38º da Lei das Finanças
Locais.

Artigo 2º

Regime Geral

1. O orçamento constitui o principal instrumento de política económica e financeira do Município
de São Filipe e um dos meios de garantia de materialização das principais propostas do plano de
atividades do Município para o exercício económico de 2025.
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2. Para efeito do disposto no número anterior, o orçamento do Município satisfaz na sua
elaboração execução, as orientações e as normas estabelecidas pelo novo regime das Finanças
locais, bem como o novo Classificador das Receitas e Despesas, aprovado pelo Decreto Lei n.º
37/2001, de 30 de dezembro, aplicada com as devidas adaptações ao Orçamento Municipal e das
demais regras e princípios exigidos pela Contabilidade Publica Municipal.

Capítulo II

Normas de execução e fiscalização

Artigo 3º

Normas de execução

Ficam definidos no articulado desta Deliberação, as normas e orientações de caráter obrigatório e
de abrangência geral, que constituem as medidas principais e necessárias para arrecadação de
recursos financeiros e para a gestão das despesas municipais, nomeadamente as previstas nos
artigos 6 e 7 desta deliberação.

Artigo 4º

Normas de fiscalização

1. A Assembleia Municipal estabelece, nos termos do n.º 4 do artigo 47 da Lei das Finanças
Locais e para efeitos de acompanhamento das medidas de políticas de ponderação e contenção na
previsão de receitas e fixação de despesas, os seguintes dispositivos de avaliação e fiscalização
orçamental, a serem apreciadas em cada sessão ordinária do ano económico de 2025:

a) Verificar o cumprimento das principais medidas de políticas, fiscal, de gestão de recursos
humanos definidas neste orçamento;

b) Acompanhar a implementação do sistema de cobrança dos créditos Municipais e os
constrangimentos enfrentados na sua mobilização;

c) Adotar medidas de acompanhamento resultante de incentivos fiscais concedidos pela Câmara e
pelo Governo com implicações diretas nas receitas Municipais;

d) Analisar os balancetes trimestrais do município a serem enviados com regularidade conforme
o artigo 53º n.º 3 da Lei das Finanças Locais;

2. Para o efeito do disposto no número anterior, a Câmara Municipal deve facultar a Assembleia
Municipal os meios e as informações necessárias para o cumprimento dos objetivos definidos
nesta norma, em conformidade com o previsto no artigo 53º da Lei n.º 79/VI/2005, de 5 de
setembro.
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3. A Câmara Municipal deve adotar instrumentos permanentes de acompanhamento, avaliação e
fiscalização da execução orçamental e financeira, com periodicidade trimestral, de conformidade
com o disposto no artigo 47º, n. 2 da Lei das Finanças Locais, podendo recorrer-se, para o efeito
a serviços externos especializados em observância do n.º 3 do artigo acima referido.

Capítulo III

Disciplina Orçamental

Artigo 5º

Execução Orçamental

1. A Câmara Municipal, deve tomar as providencias necessárias para que o orçamento municipal
possa começar a ser executado no inicio do ano económico a que se destina, devendo no
exercício do poder de execução orçamental adotar os princípios de prudência, rigor, transparência
e contenção das despesas públicas de modo a conseguir, nos limites estabelecidos pelas politicas
adotadas e na condicionalidade dos recursos mobilizados, reduzir o deficit orçamental e satisfazer
de melhor forma as necessidades dos munícipes.

2. A Câmara Municipal tomará as medidas necessárias para o cumprimento da disciplina
orçamental e a observância do equilíbrio Financeiro, promovendo iniciativas para a mobilização,
arrecadação, liquidação e cobrança das receitas municipais.

3. A Câmara Municipal reforçará as medidas que visem a contenção das despesas dentro do
limite das dotações e o déficit orçamentais, devendo, a execução orçamental ser orientada para o
cumprimento do estipulado no artigo 42º da Lei das Finanças Locais.

4. As receitas de capital, devem nos termos da Lei, ser utilizados, no financiamento dos projetos
de investimentos e as correntes proveniente das cobranças de impostos e taxas devem financiar as
despesas correntes, de acordo com o princípio do equilíbrio do orçamento, nos termos da Lei que
aprova o novo regime financeiro das autarquias locais.

Artigo 6º

Mobilização de Receitas Municipais

1. Para mobilização de recursos financeiros, é fixada, no limite da sua autonomia financeira, a
base orçamental de abrangência global, diversificada e qualificada, todas as fontes de
financiamento municipal, quer revistam a forma de impostos, taxas ou outras receitas municipais,
que por lei, o Município deve cobrar, com base no prescrito no artigo 5º e 6º da Lei das Finanças
Locais (receitas Municipais).
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câmara Municipal, analisando a
evolução das receitas municipais, apresentar um orçamento retificativo desde que as receitas
arrecadadas ultrapassam o montante inicial previsto, para o reforço das despesas Municipais, com
primazia para os investimentos.

Artigo 7º

Despesas Orçamentais

1. É fixado, para o ano de 2025, as seguintes normas para a execução das despesas orçamentais:

a) A prudência o rigor e a contenção na realização das despesas publicas municipais;

b) A eficiência, eficácia na execução de despesas;

c) A redução de custos na realização das despesas de funcionamento dos serviços Municipais;

d) O estrito cumprimento de obrigações e compromissos financeiros Municipais;

e) A restrição na gestão orçamental tendo em atenção os fatores económicos  do país, do exterior
e de outras conjunturas.

2. A Câmara Municipal, definirá as medidas necessárias com vista a implementação e execução
do Plano de Investimentos Público Municipal, no quadro das despesas prioritárias.

Artigo 8º

Regime Duodecimal

1. Durante o ano de 2025, fica sujeita a regime duodecimal a execução das seguintes despesas:

a) Remunerações Certas e Permanentes;

b) Encargos com a segurança social;

c) Transferências;

d) Comunicações.

Artigo 9º

Suspensão das Despesas

1. Fica a Câmara Municipal autorizada a suspender ou condicionar a execução das despesas
orçamentais a cada uma das unidades orgânicas da estrutura e à Assembleia Municipal, se a
situação financeira do Município assim justificar.
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2. A suspensão das despesas orçamentais da Assembleia Municipal é precedida de comunicação
prévia a este órgão Municipal, com a devida fundamentação.

Artigo 10º

Contenção das Despesas de Funcionamento

1. As despesas de funcionamento que não resultam de encargos obrigatórios, prioritários e
indispensáveis devem ser objeto de programação antecipada, com períodos trimestrais, limitando-
se as estritamente necessárias e essenciais;

2. Enquadram-se nesta categoria, deslocações e estadias, combustíveis e lubrificantes, consumo
de secretaria, senhas de presença, conservação e manutenção, transportes, rendas e aluguer, entre
outras;

3. Os encargos superiores a 1.000.000$00 (um milhão de escudos) devem ser programados, com
uma antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

4. As missões ao exterior devem ser objeto de programação atempada facultando com
antecedência a secretaria da Câmara Municipal, para efeitos de agendamento e programação
financeira e limitam-se ás estritamente necessárias, definidas e aprovadas por deliberação da
Câmara Municipal.

Capítulo IV

Dívida Pública Municipal

Artigo 11º

Encargos da Divida

A Câmara Municipal, só pode, na execução de 2025, assumir encargos ou contrair dívidas
mediante a respetiva e necessária dotação orçamental, observando ao princípio fixado no n.º 1 do
artigo 44º da Lei n.º 79/VI/2005, de 05 de setembro, de forma a não ultrapassar o déficit
orçamental estabelecido neste orçamento.
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Capítulo V

Recursos Humanos

Artigo 12º

Política de Recrutamento

1. Durante o ano de 2025 ficam as admissões de Pessoal na Administração Pública Autárquica
sujeitas ao regime e disposições específicas do Orçamento do Estado para o ano económico de
2025.

2. De acordo com as condições impostas pela Lei que aprova o Orçamento do Estado, para 2025,
a Câmara Municipal, em função da Orgânica, desencadeará o processo da regularização da
situação jurídico-laboral do pessoal afeto aos diversos departamentos e serviço do Município e o
recrutamento de pessoal técnico, indispensáveis para o funcionamento dos serviços.

3. As novas admissões que se mostrarem necessárias, conforme o ponto 2, serão suportadas pela
dotação provisional para as despesas com o pessoal, inscrita no presente orçamento.

4. Em cumprimento das normas definidas no orçamento do Estado, a Câmara Municipal fica
obrigada a enviar uma cópia à Direção Nacional da Administração Pública de todas as decisões
que alteram a situação jurídica dos Recursos Humanos da Câmara Municipal, para atualização da
base de dados.

5. Os reenquadramentos, promoções, e eventual mobilidade de pessoal serão realizados de acordo
com a disponibilidade orçamental e financeira.

Artigo 13º

Formação do pessoal

1. É fixado o montante de 1.200.000$00 (um milhão e duzentos mil escudos) para formação e
capacitação dos funcionários e trabalhadores, que serão utilizados de acordo com o plano anual
de formação e cronograma da implementação a elaborar pelos serviços de Recursos Humanos
conforme o artigo 111º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de julho, que aprova os Estatuto dos
Municípios.
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Capítulo VI

Artigo 14º

Sistema Fiscal Municipal

1. Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada, mesmo que seja legal, se não tiver sido objeto
da inscrição orçamental;

2. A cobrança pode, todavia, ser efetuada mesmo para além dos valores inicialmente previstos no
Orçamento, conforme o artigo 43º n.º 2 da Lei das Finanças Locais.

Artigo 15º

Cobrança de Receitas Fiscais

Fica a Câmara Municipal autorizada a cobrar os impostos e taxas inscritos no Orçamento, as
previstas na Lei das Finanças Locais, na tabela de emolumentos e taxas, no Código de Posturas
Municipais, nas legislações tributárias e nos demais diplomas vigentes no país de aplicação no
território Municipal.

Artigo 16º

Cobrança de Créditos Municipais

A fim de recuperar os créditos municipais a Câmara Municipal deverá no decurso do ano
económico 2025, implementar o serviço adequado e competente em matéria de execução fiscal
Municipal, conforme dispõe o artigo 20º da Lei das Finanças Locais.

Artigo 17º

Incentivo fiscal para Regularização de Dividas Fiscais Municipais

1. É concedido o seguinte regime de incentivo fiscal, para regularização de dividas fiscais em
sede do IUP e IMSVA, conforme dispõe o artigo 6º n.º 2 conjugado com o artigo 17º n.º 5 todos
da Lei n.º 79/VI2005, de 5 de setembro nos seguintes termos:

a) Isenção de 100% dos juros de mora e encargos para as dívidas fiscais com mais de 3 anos e até
8 anos;

b) Isenção de 60% de juros de mora e outros encargos para dívidas fiscais com mais de 1 ano e
até 3 anos;

c) São eliminados os encargos relativos à taxa de relaxe.
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2. Fica a Câmara Municipal e o Presidente da Câmara Municipal autorizado a isentar de IUP
(imposto único sobre o património), os contribuintes que beneficiam de pensão social mínima ou
contribuintes que não dispõe de outras fontes de rendimento, mediante análise socioeconómica e
informações do cadastro social.

3. Reduzir as taxas e o regime de concessão de isenções a entidades que apresentam projetos de
investimentos de especial interesse para o desenvolvimento do município, conforme o n.º 2 do
artigo 6º e n.º 5 do artigo 17º da Lei n.º 79/VI/2005, de 5 de setembro conjugado com o artigo 31º
n.º 3 do Código Geral Tributário, aprovado pela Lei n.º 47/VIII/2013 de 20 de dezembro.

Artigo 18º

Fiscalização do IUP

A Câmara Municipal desenvolverá ações que visam a avaliação de imóveis sujeitos ao IUP
(imposto único sobre o património), nas transmissões onerosas e para inscrição na Matriz, sempre
que o valor declarado pelo contribuinte for inferior ao valor do mercado (Propriedade Rústica e
Urbana);

Capítulo VII

Financiamento do Orçamento

Artigo 19º

Fontes de Financiamento

1. O orçamento Municipal para o ano económico de 2025 é suportado pelas tradicionais fontes de
financiamento designadamente: Impostos, Transferências, Outras Receitas e Ativos não
Financeiros que constam da tabela II, anexos ao Orçamento.

2. Sem prejuízo das fontes previstos no n.º 1 pode o Município receber outros fundos
provenientes de transferências de recurso do estado nomeadamente: Fundo do Ambiente, Fundo
do Turismo, Taxa de Manutenção Rodoviária, ou contratos programa para execução de
determinados projetos.
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Capítulo VIII

Disposições Finais

Artigo 20º

Entrada em Vigor

A presente deliberação entra em vigor, a partir da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir
do dia 01 de janeiro de 2025.

Cidade de São Filipe, aos 10 de janeiro de 2025. ― O Presidente da Assembleia Municipal, Luís
António Nunes de Pina.
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Cidade de São Filipe, aos 10 de janeiro de 2025. ― O Presidente da Assembleia Municipal, Luís
António Nunes de Pina.
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